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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2008

Número do Contrato: 00029/2005, subrogado pelaUASG: 201004 -
MP-COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS. Nº
Processo: 03110002369200511. Contratante: MINISTERIO DO PLA-
NEJAMENTO, -ORCAMENTO E GESTAO - MP. CNPJ Contratado:
01596964000107. Contratado : PATRIMONIAL SERVICOS -ESPE-
CIALIZADOS LTDA. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por
objeto a concessão da repactuação de preços, em conformidade com
a cláusula Décima Primeira - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS,
do Contrato ora aditado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 Vigência:
25/06/2008 a 31/12/2008. Valor Total: R$25.473,20. Fonte:
100000000 - 2008NE900261. Data de Assinatura: 25/06/2008.

(SICON - 02/07/2008)
<!ID1212057-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2008

Número do Contrato: 00037/2005, subrogado pelaUASG: 201004 -
MP-COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS. Nº
Processo: 03110002602200565. Contratante: MINISTERIO DO PLA-
NEJAMENTO, -ORCAMENTO E GESTAO - MP. CNPJ Contratado:
00077362000180. Contratado : DELTA ENGENHARIA INDUSTRIA
E -COMERCIO LIMITADA. Objeto: O presente Termo Aditivo tem
por objeto a prorrogação do prazo constante da Cláusula Sétima (DA
VIGÊNCIA) do Contrato ora aditado, por mais 12(doze) meses, con-
tado a partir de 04 de julho de 2008. Fundamento Legal: Lei 8.666/93
Vigência: 04/07/2008 a 03/07/2009. Valor Total: R$464.081,28. Fon-
te: 100000000 - 2008NE900632. Data de Assinatura: 02/07/2008.

(SICON - 02/07/2008)

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
<!ID1212055-0>

AVISO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 8/2006

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
03110003139200650 . Objeto: Contratação de empresa especializada
para fornecimento e instalação de 04 (quatro)equipamentos switches
com software de gerência, compondo solução integrada, com porte,
desempenho e funcionalidades condizentes com as atuais exigências e
necessidades da rede da Secretaria deOrçamento Federal - SOF, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

CATARINA MARIA CAVALCANTI DE SOUZA LOPEZ
Coordenadora-Geral

(SIDEC - 02/07/2008) 201004-00001-2008NE900171

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E CONTABILIDADE
<!ID1212010-0>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 136/2008

Nº Processo: 04600002674200804 . Objeto: Contratação de docen-
te/tutor para a turma 2.4/2008 do curso Análise e Melhoria de Pro-
cessos, na modalidade a distância. Total de Itens Licitados: 00001 .
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93 . Justi-
ficativa: Atividades de Docência Declaração de Inexigibilidade em
23/06/2008 . TARCILENA COTTA NASCIMENTO . Coordenadora
Geral . Ratificação em 02/07/2008 . ANTONIO ELVIDIO FIGUEI-
REDO . Ordenador de Despesas . Valor: R$ 3.200,00 . Contratada:
FERNANDA MARQUES .

(SIDEC - 02/07/2008) 114702-11401-2008NE900003
<!ID1212011-0>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 137/2008

Nº Processo: 04600002675200841 . Objeto: Contratação de docen-
te/tutor para a turma 2.8/2008 do curso Análise e Melhoria de Pro-
cessos, na modalidade a distância. Total de Itens Licitados: 00001 .
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93 . Justi-
ficativa: Atividades de docência Declaração de Inexigibilidade em
23/06/2008 . TARCILENA COTTA NASCIMENTO . Coordenador
Geral . Ratificação em 02/07/2008 . ANTONIO ELVIDIO FIGUEI-
REDO . Diretor de Gestão Interna - Substituto . Valor: R$ 3.200,00 .
Contratada: MARIA DO CARMO TENORIO NASCIMENTO NE-
VES .

(SIDEC - 02/07/2008) 114702-11401-2008NE900003

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

<!ID1210093-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: PP/03601.000874/2006-80. Espécie: termo aditivo 002-
2008 ao convênio de cooperação técnica entre a Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e a Associação para
Promoção da Excelência do Software Brasileiro - SOFTEX para de-
senvolvimento do sistema de informação da indústria brasileira de
software e serviços. Amparo Legal: Lei 8666/93 e suas alterações
posteriores e Decreto 93.872/86 e suas alterações posteriores. Vi-
gência: 31 de dezembro de 2008. Signatários: Eduardo Pereira Nunes
pelo IBGE e Arnaldo Bacha de Almeida pela SOFTEX.

<!ID1207083-1>

EDITAL No- 1, DE 2 DE JULHO DE 2008
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Presidente da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, no uso de suas atri-
buições e da competência que lhe foi outorgada pelo Excelentíssimo
Senhor Ministro de Planejamento, Orçamento e Gestão, através da
Portaria nº 105, de 14 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial
da União de 15 de maio de 2008, torna pública a abertura das
inscrições e estabelece normas relativas à realização de Processo
Seletivo Simplificado mediante contrato com a Consulplan. O Pro-
cesso Seletivo Simplificado é destinado a selecionar candidatos para
contratação temporária de pessoal para a atualização de mapas e
cadastros que dão suporte às operações de campo e à divulgação de
resultados - a Base Territorial, bem como uma série de ações pre-
paratórias, de forma a garantir a realização de todas as atividades de
planejamento da operação censitária e será realizado nos termos da
Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a con-
tratação por tempo determinado para atender necessidade temporária
de excepcional interesse público, e suas alterações posteriores.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a

selecionar candidatos para serem contratados, em caráter temporário,
para o preenchimento de 700 (setecentas) vagas para a função de
Agente Censitário, nas Unidades da Federação e Municípios.

1.2 - As atribuições da função de Agente Censitário são a
atualização de mapas municipais, mapas cadastrais e croquis dos
setores censitários da Base Territorial, bem como de cadastro de
endereços e pesquisas estatísticas correlatas, de forma a garantir a
realização de todas as atividades de planejamento da operação cen-
sitária.

1.3 - As exigências para o desempenho das atribuições são:
a) capacidade auditiva e de comunicação verbal para realizar o tra-
balho; b) acuidade visual para leitura e preenchimento de formulários
impressos e/ou em meio eletrônico; c) acuidade visual para interpretar
mapas e croquis de setores de pesquisas e identificação no campo dos
pontos que constituem os limites dos setores; d) capacidade de lo-
comoção para execução de trabalhos de campo, nas zonas urbana e
rural, em áreas de terreno íngreme, localidades de difícil acesso e
áreas de ocupação irregular; e) capacidade motora para manusear os
equipamentos coletores de dados durante a realização do trabalho; f)
agilidade para cumprir as tarefas determinadas, nos prazos exigidos
nos cronogramas das atividades censitárias e de acordo com o padrão
de qualidade requerido.

1.4 - Como pré-requisito para a função de Agente Censitário
é exigido que o candidato tenha concluído o Ensino Médio (antigo 2º
grau), a ser comprovado à época da contratação.

1.5 - A retribuição mensal a ser paga ao Agente Censitário é
de R$ 600,00 (seiscentos reais).

1.6 - O contratado fará jus ao Auxílio Alimentação, de acor-
do com o artigo 22 da Lei nº 8.460/92, com redação dada pela Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997 e o Decreto 3.887, de 16 de agosto
de 2001, e ao Auxílio Transporte, com base no art. 7º da Medida
Provisória nº 2165-36, de 23 de agosto de 2001, assim como férias e
13º salário.

1.7 - Os serviços serão prestados pelo prazo máximo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que não exceda 24
(vinte e quatro) meses, conforme determina o art. 4º, inciso II e
parágrafo único, inciso I da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993.

1.7.1 - Os contratos terão vigência de 30 (trinta) dias, po-
dendo ser sucessivamente prorrogados por apostilamento, por igual
período, condicionados estritamente à necessidade do trabalho.

1.7.2 - As renovações e/ou rescisões dos contratos estarão
condicionadas ao cronograma das pesquisas e à respectiva dotação
orçamentária, assim como aos resultados da avaliação de desempenho
do contratado.

1.7.3 - Os candidatos contratados terão os seus desempenhos
avaliados mensalmente, observados os fatores cumprimento de prazos
e assiduidade.

1.8 - O Quadro de Vagas constará em cartaz afixado nos
locais de inscrição nas Agências Credenciadas dos Correios, no site
da Consulplan (www.consulplan.net) e disponibilizado em jornais de
grande circulação nacional e/ou estadual e/ou local.

1.9 - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas
semanais, sendo 8 (oito) horas diárias.

2 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1 - O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da

contratação, aos seguintes requisitos:
a) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasi-
leiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos po-
líticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18
de abril de 1972; b) estar quite com as obrigações eleitorais; c) estar
em pleno gozo de seus direitos políticos; d) estar quite com as
obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
e) não estar incompatibilizado com o disposto no art. 6º da Lei nº
8.745, de 9 de dezembro de 1993, que proíbe a contratação de
servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou
servidores de suas subsidiárias e controladas, respeitando-se, ainda, as
Disposições Constitucionais relativas aos aposentados; f) não ter sido
contratado nos últimos 24 (vinte e quatro) meses para serviço tem-
porário com fundamento na Lei nº 8.745 e suas alterações posteriores;
g) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; h) possuir aptidão física e
mental para o exercício das atribuições da função; e, i) ser apro-
vado(a) no processo seletivo e possuir o nível de escolaridade exigido
para o exercício da função conforme estabelecido no subitem 1.4.

3 - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADO-
RES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da
Constituição da República Federativa do Brasil; na Lei nº 7.853, de
24 de outubro de 1989; e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004, ficam reservados 5% (cinco por cento) do total
das vagas aos portadores de necessidades especiais, conforme dis-
tribuição constante do Quadro de Vagas divulgado na forma do item
1.8 deste Edital.

3.2 - O candidato portador de necessidades especiais, am-
parado pela legislação vigente e sob sua inteira responsabilidade,
concorre em igualdade de condições com todos os candidatos, res-
guardadas as ressalvas legais vigentes e, ainda, aos 5% (cinco por
cento) do total de vagas reservadas.

3.2.1 - O candidato portador de necessidades especiais será
inicialmente classificado de acordo com as vagas de ampla con-
corrência para as Unidades da Federação e Municípios a que con-
corre. Caso não esteja situado dentro dessas vagas, será classificado
em relação à parte, disputando o total de vagas reservadas a por-
tadores de necessidades especiais nas Unidades da Federação e Mu-
nicípios a que concorre, caso existam.

3.3 - Somente serão considerados portadores de necessidades
especiais aqueles que se enquadrem nas categorias constantes do art.
4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de
2004.

3.4 - As necessidades especiais do candidato, admitida a
correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais,
devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas
para a função, de acordo com o expresso nos itens 1.2 e 1.3 deste
Edital.

3.5 - O candidato portador de necessidades especiais deverá
optar, no ato da inscrição, por concorrer às vagas reservadas, as-
sinalando, no espaço próprio do Requerimento de Inscrição, a sua
condição e, caso necessite de tratamento diferenciado no dia das
provas, deverá indicar as condições diferenciadas de que necessita
(ledor, prova ampliada, auxílio para transcrição, sala de mais fácil
acesso, tempo adicional, entre outras).

3.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que
necessite de tempo adicional para a realização das provas deverá
requerê-la, com justificativa acompanhada de parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência. O parecer citado deverá ser
enviado até o último dia de inscrição, via SEDEX, com Aviso de
Recebimento (AR) para a Consulplan (Rua José Augusto de Abreu,
nº. 1.000 - Bairro Augusto de Abreu - Muriaé/MG - CEP: 36.880-
000), mencionando "Processo Seletivo Simplificado - Agente Cen-
sitário 2008 IBGE". Caso o candidato não envie o parecer do es-
pecialista, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que
tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição.

3.5.2 - O candidato portador de necessidades especiais que
optar por concorrer às vagas reservadas e efetuar sua inscrição nas
Agências Credenciadas dos Correios deverá anexar, ao Requerimento
de Inscrição, laudo médico original ou cópia autenticada em cartório,
conforme modelo disponibilizado no site da Consulplan (www.con-
sulplan.net) e no Anexo IV deste Edital, que deverá obedecer às
seguintes exigências: a) ter sido expedido há, no máximo, 6 (seis)
meses, a contar da data de início do período de inscrição; b) descrever
a espécie e o grau ou nível de deficiência; c) apresentar a provável
causa da deficiência; d) apresentar os graus de autonomia; e) constar
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças - CID10; f) constar se faz uso de órteses, próteses ou
adaptações; g) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir
acompanhado de uma audiometria recente - até 6 (seis) meses; h) no
caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado de acui-
dade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; i) no caso
de deficiência mental, no laudo deverá constar a data do início da
doença, áreas de limitação associadas e habilidades adaptadas e j) no
caso de deficiência múltipla, no laudo deverá constar a associação de
duas ou mais deficiências. O laudo médico deverá ser legível, sob
pena de não ser considerado. O mesmo não será devolvido, nem será
fornecida cópia.

3.5.3 - O candidato portador de necessidades especiais que
optar por concorrer às vagas reservadas e efetuar sua inscrição via
Internet, deverá, até o último dia de inscrição, impreterivelmente,
encaminhar o laudo médico original ou cópia autenticada em cartório,
conforme modelo disponibilizado no site da Consulplan (www.con-
sulplan.net) e no Anexo IV deste Edital, de acordo com o descrito no
subitem 3.5.2, via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), para a
Consulplan (Rua José Augusto de Abreu, nº. 1.000 - Bairro Augusto
de Abreu - Muriaé/MG - CEP: 36.880-000), mencionando "Processo
Seletivo Simplificado - Agente Censitário 2008 IBGE".

3.5.4 - A não-observância do disposto nos subitens 3.5, 3.5.2
ou 3.5.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas
aos candidatos portadores de necessidades especiais.

3.5.5 - As vagas reservadas a portadores de necessidades
especiais que não forem providas por falta de candidatos, por re-
provação no Processo Seletivo, por avaliação dos laudos médicos ou
por outro motivo serão preenchidas pelos demais aprovados, ob-
servada a ordem de classificação.

3.5.6 - O candidato portador de necessidades especiais que,
no ato da inscrição, não declarar essa condição, não será desta forma
considerado. Neste caso, ao candidato portador de necessidades es-
peciais não serão concedidas as condições diferenciadas de que ne-
cessite para a realização das provas, ficando sob sua responsabilidade
a opção de realizá-la ou não.

3.6 - Os laudos médicos, apresentados pelos candidatos por-
tadores de necessidades especiais aprovados, serão avaliados, pre-
viamente à contratação, por uma equipe multiprofissional, de acordo
com o artigo 43 do Decreto nº 3.298/99.



3.6.1 - A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo
observando: as informações prestadas pelo candidato no ato da ins-
crição, a natureza das atribuições e exigências para o cargo, descritas
nos itens 1.2 e 1.3 deste Edital a viabilidade das condições de aces-
sibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das
tarefas; a possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos
ou outros meios que habitualmente utilize e a CID - Classificação
Internacional de Doenças apresentada.

3.6.2 - A decisão final da equipe multiprofissional será so-
berana e irrecorrível, não existindo, desta forma, recurso contra esta
decisão.

3.6.3 - O candidato considerado inapto pela equipe mul-
tiprofissional será notificado, por meio de telegrama, pela Consulplan
sobre a impossibilidade de ser contratado.

3.6.4 - Os candidatos cujos laudos médicos forem consi-
derados inconclusivos, em desacordo com os requisitos constantes do
subitem 3.5.2 ou não caracterizarem a necessidade especial apre-
sentada, de acordo com a Classificação Internacional de Doenças
(CID10) vigente, passarão a disputar apenas as vagas de ampla con-
corrência.

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas for-

mas descritas neste Edital, sendo que as inscrições via Internet po-
derão ser realizadas no período de 22 de Julho a 13 de Agosto de
2008 e as inscrições nas Agências credenciadas dos Correios poderão
ser realizadas no período de 31 de Julho a 13 de Agosto de 2008.

4.2 - As inscrições poderão ser realizadas através do site da
Consulplan (www.consulplan.net) ou nas Agências credenciadas dos
Correios nas Unidades da Federação e Municípios onde houver vagas,
conforme lista divulgada no mesmo site, e de acordo com os subitens
4.11 e 4.12 deste Edital.

4.3 - O candidato deverá se inscrever em uma Agência
Credenciada dos Correios no município onde deseja trabalhar, dentre
as relacionadas em lista divulgada na forma do item 4.2. No caso de
inscrição via Internet, o candidato deverá manifestar sua opção pelo
município onde deseja trabalhar.

4.4 - Em atendimento ao disposto no subitem 4.2, o can-
didato portador de necessidades especiais que se inscrever em Agên-
cia Credenciada dos Correios de município que não disponha de
vagas reservadas para portadores de necessidades especiais concorrerá
às vagas de ampla concorrência deste município. Igual procedimento
será adotado para o portador de necessidades especiais, inscrito via
Internet, que opte por município que não ofereça as referidas vagas
reservadas.

4.5 - Antes de efetuar pagamento da taxa de inscrição, o
candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em
seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exi-
gidos. A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e
em seus Anexos, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.6 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 14,50 (quatorze
reais e cinqüenta centavos), sendo obrigatoriamente o mesmo em todo
o território nacional.

4.6.1 - O valor da taxa de inscrição não será devolvido em
hipótese alguma.

4.6.2 - Não será permitida a transferência do valor pago
como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência
da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.

4.6.3 - O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efe-
tuado, obrigatoriamente, até o último dia de inscrição, conforme o
prazo estabelecido nos subitens 4.1, 4.11.3 e 4.12.1 deste Edital.

4.6.4 - A inscrição via Internet cujo pagamento não for
creditado até o primeiro dia útil posterior ao último dia de inscrição
não será aceita, sendo que os boletos para pagamento de inscrições
efetuadas até as 10h00min do dia 13 de Agosto de 2008 serão ex-
pedidas com data de vencimento deste mesmo dia. Após este horário,
até as 23h59min do dia 13 de Agosto de 2008, os boletos serão
expedidos com data de vencimento de 14 de Agosto de 2008.

4.6.4.1 - Todos os candidatos inscritos via Internet no pe-
ríodo de 00h00min do dia 22 de Julho de 2008 até 23h59min de 13
de Agosto de 2008 que não efetivarem o pagamento do boleto até a
data de vencimento nele constante, poderão reimprimir seu boleto, no
máximo, até o primeiro dia útil posterior ao encerramento das ins-
crições (14 de Agosto de 2008) até as 13h00min, quando este recurso
será retirado do site www.consulplan.net, para pagamento do boleto
bancário neste mesmo dia, impreterivelmente, em qualquer agência
bancária ou através de pagamento do boleto on-line.

4.6.5 - Caso o pagamento da taxa de inscrição seja realizado
por meio de cheque e o mesmo seja devolvido por qualquer motivo,
a inscrição do candidato não será aceita, podendo a Consulplan tomar
as medidas legais cabíveis.

4.6.6 - Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial
do pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo
alegado.

4.7 - Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via
correio eletrônico ou fora dos prazos estabelecidos neste Edital.

4.7.1 - A entrega do Requerimento de Inscrição nas agências
credenciadas dos Correios ou a efetivação da inscrição via Internet
em data posterior aos períodos estabelecidos nos subitens 4.1, 4.11.3
e 4.12.1 deste Edital ou pagamento da taxa de inscrição posterior à
data estipulada no item 4.6.4, serão considerados como inscrição fora
do prazo.

4.8 - No Requerimento de Inscrição o candidato portador de
necessidades especiais deverá optar pela vagas reservadas, obser-
vando o disposto nos subitens 3.5, 3.5.1, 3.5.2 e 3.5.3.

4.9 - As informações prestadas no Requerimento de Ins-
crição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a
Consulplan do direito de excluí-lo do Processo Seletivo Simplificado,
se o preenchimento for feito com dados emendados, rasurados ou
incorretos, bem como se constatado, posteriormente, serem inverí-
dicas as referidas informações.

4.10 - O candidato que se inscrever mais de uma vez, em-
bora as inscrições sejam consideradas válidas, apenas poderá par-
ticipar do processo seletivo sob uma única inscrição, devendo, para
tanto, fazer opção, quando da realização das provas, de qual a ins-
crição em que deseja concorrer. Nas demais inscrições realizadas o
candidato constará como ausente quando da realização das provas,
sendo, portanto, eliminado do processo seletivo nestas inscrições.

4.11- Das inscrições nas Agências Credenciadas dos Cor-
reios

4.11.1 - Para realizar a inscrição, o candidato deverá dirigir-
se a uma das Agências Credenciadas dos Correios, no município onde
deseja trabalhar, conforme lista divulgada no site da Consulplan
(www.consulplan.net) e em jornais de circulação nacional e/ou es-
tadual e/ou local, no horário de funcionamento destas, observando o
disposto no subitem 4.1.

4.11.2 - O candidato, inteirado das condições do Processo
Seletivo Simplificado, deverá preencher, com clareza, em letra de
forma, à tinta e sem rasuras, o Requerimento de Inscrição e não
deverá de esquecer de assiná-lo.

4.11.3 - Após o devido preenchimento do Requerimento de
Inscrição, o candidato deverá, até o último dia de inscrição nesta
modalidade, entregá-lo, com cópia do documento de identidade ane-
xo, em uma das Agências Credenciadas dos Correios, efetuando neste
momento o pagamento do valor referente à taxa de inscrição. Então,
receberá o comprovante de pagamento (canhoto do Requerimento de
Inscrição autenticado), que deverá ser mantido em seu poder.

4.11.4 - Ao pagar a taxa de inscrição o candidato receberá o
Roteiro do Candidato.

4.11.5 - O candidato poderá inscrever-se por meio de pro-
curação específica para esse fim, sendo necessário anexar ao res-
pectivo Termo de Procuração, que não precisará ter firma reconhe-
cida, e cópia legível de documento oficial de identidade do pro-
curador e do candidato. Nesta hipótese, o candidato assumirá as
conseqüências de eventuais erros do seu procurador.

4.11.5.1 - Deverá ser apresentada 1 (uma) procuração por
candidato.

4.12 - Das inscrições via Internet
4.12.1 - Para inscrição via Internet, o candidato deverá ado-

tar os seguintes procedimentos: a) estar ciente de todas as infor-
mações sobre este Processo Seletivo Simplificado, que estarão dis-
poníveis no site da Consulplan (www.consulplan.net) ou também no
Roteiro do Candidato disponível no citado site para download; b)
cadastrar-se, no período entre 00h00min do dia 22 de Julho de 2008
e 23h59 min do dia 13 de Agosto de 2008, observado o horário
oficial de Brasília/DF, por meio do formulário específico disponível
no mencionado site; c) imprimir o boleto bancário e efetuar o pa-
gamento da taxa de inscrição em qualquer banco até a data de ven-
cimento constante no mesmo. O pagamento após a data de ven-
cimento implica o cancelamento da inscrição. O banco confirmará o
seu pagamento junto à Consulplan; d) verificar a Confirmação de
Inscrição, a partir de 04 de Setembro de 2008, no site da Consulplan
(www.consulplan.net) e imprimi-la; e) caso seja realizada mais de
uma inscrição, serão adotados os mesmos procedimentos estabele-
cidos no item 4.10 deste Edital. ATENÇÃO: a inscrição via Internet
só será válida após a confirmação do pagamento feito por meio do
boleto bancário até a data do vencimento.

4.12.2 - A Consulplan não se responsabiliza por pedido de
inscrição via Internet não recebido por fatores de ordem técnica que
prejudiquem os computadores ou impossibilitem a transferência dos
dados, falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de
comunicação.

4.12.3 - Outras orientações e procedimentos a serem se-
guidos para realização de inscrição via Internet estarão disponíveis no
site da Consulplan (www.consulplan.net).

4.13 - A candidata, que tiver a necessidade de amamentar no
dia das provas, deverá levar um acompanhante, que ficará com a
guarda da criança em local reservado. A amamentação se dará nos
momentos que se fizerem necessários, não sendo dado nenhum tipo
de compensação em relação ao tempo de provas perdido com a
amamentação. A ausência de um acompanhante impossibilitará a can-
didata de realizar as provas.

4.14 - O candidato somente será considerado inscrito neste
Processo Seletivo Simplificado após ter cumprido todas as instruções
descritas no item 4 deste Edital e todos os seus subitens.

5 - DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
5.1 - As informações referentes à data, ao horário e ao local

de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e sala),
função, município para o qual deseja concorrer à vaga, tipo de vaga
escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou vaga re-
servada para portadores de necessidades especiais), e, se for o caso,
condições especiais oferecidas, assim como orientações para reali-
zação das provas, estarão disponíveis, a partir do dia 04 de Setembro
de 2008, no site da Consulplan (www.consulplan.net), devendo o
candidato efetuar a consulta e/ou impressão destas informações, in-
dependentemente da modalidade escolhida para realizar a inscrição
(Agências Credenciadas dos Correios ou Internet). São de respon-
sabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local
de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
As informações também poderão ser obtidas através da Central de
Atendimento da Consulplan, através de e-mail (processoseletivoib-
ge@consulplan.com), telefone (32) 3729-4700 ou 0800-283-4628.

5.2 - O Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) será
remetido apenas para os candidatos inscritos nas Agências Creden-
ciadas dos Correios, para o endereço indicado no Requerimento de
Inscrição, por meio dos Correios, devendo ser entregue até o dia 19
de Setembro de 2008, fornecendo as informações descritas no su-
bitem 5.1 deste Edital.

5.2.1 - É dever do candidato obter as informações rela-
cionadas no subitem 5.1 deste Edital, independentemente de ter re-
cebido ou não o CCI.

5.3 - Não será emitida 2ª via do CCI para entrega via Cor-
reios, no entanto, todos os candidatos inscritos na forma dos itens
4.11 e 4.12, poderão emiti-lo conforme instruções contidas no item
5.1 deste Edital.

5.4 - Caso o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) não
seja recebido até 17 de Setembro de 2008 ou o candidato constate que
as informações referentes ao município para o qual deseja concorrer
à vaga, tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada
a portador de necessidades especiais) e/ou condição especial de pro-
vas não correspondem ao preenchido no Requerimento de Inscrição,
bem como se a sua inscrição não tiver sido aceita, o mesmo deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Consulplan,
através de e-mail (processoseletivoibge@consulplan.com), telefone
(32) 3729-4700 ou 0800-283-4628, no horário de 9h às 17h, horário
de Brasília, impreterivelmente até o dia 20 de Setembro de 2008.

5.4.1 - Em caso de divergência no município para o qual
concorre à vaga, será verificada a informação do Requerimento de
Inscrição e, caso seja constatado erro de transcrição, o mesmo será
corrigido. Tal correção não poderá ser admitida caso a inscrição seja
realizada via Internet, uma vez que, nesta modalidade, é de exclusiva
responsabilidade do candidato o preenchimento de seus dados ca-
dastrais.

5.4.2 - Em caso de divergência no tipo de vaga escolhida
(vaga de ampla concorrência ou vaga reservada a portadores de ne-
cessidades especiais) e, se for o caso, condições especiais oferecidas,
será verificado o recebimento da documentação enviada pelo can-
didato e, caso seja constatado erro, o mesmo será corrigido.

5.4.3 - Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem
5.4 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o can-
didato a opção de município para o qual deseja concorrer à vaga e/ou
o tipo da vaga escolhida (vaga de ampla concorrência ou vaga re-
servada a portadores de necessidades especiais) informados no Cartão
de Confirmação de Inscrição ou na consulta via Internet e a situação
de inscrição do mesmo.

5.5 - Eventuais erros referentes a nome, documento de iden-
tidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia
e na sala de realização das provas.

5.6 - É de responsabilidade do candidato a obtenção de
informações referentes à realização das provas.

6 - DAS PROVAS
6.1 - As provas serão de caráter eliminatório e classificatório

compostas de questões do tipo múltipla escolha. A quantidade de
questões, o valor de cada questão, o total de pontos em cada conteúdo
e o mínimo de pontos para aprovação estão descritos no Anexo II
deste edital.

6.2 - Cada questão apresentará 5 (cinco) alternativas (A; B;
C; D e E) e 1 (uma) única resposta correta.

6.3 - Os conteúdos programáticos estão disponíveis no Ane-
xo III deste edital.

7 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
7.1 - Os candidatos inscritos prestarão as provas no mesmo

município pelo qual optaram concorrer às vagas.
7.2 - As provas têm data inicialmente prevista para 21 de

setembro de 2008, com duração de 04 (quatro) horas, de 14h00min às
18h00min (considerando-se o horário de Brasília/DF), simultanea-
mente em todos os municípios de provas definidos, em local a ser
informado a partir do dia 04 de setembro de 2008 (período de di-
vulgação da Confirmação de Inscrição).

7.3 - Não é necessária a apresentação do CCI no dia da
realização das provas, bastando o candidato comparecer ao local
designado, com antecedência de uma hora do horário previsto para o
início das provas, munido de caneta esferográfica de tinta indelével,
azul ou preta, e de documento oficial e original de identidade, con-
tendo fotografia e assinatura.

7.3.1 - Serão considerados documentos oficiais de identidade
aqueles que, para todos os fins legais, possuírem validade em todo o
território nacional e que contenham a fotografia do candidato.

7.3.2 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições,
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e de
sua assinatura.

7.3.3 - O candidato que não apresentar documento oficial de
identidade não realizará as provas.

7.3.4 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade original,
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, ex-
pedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será sub-
metido à identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

7.3.5 - A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas
à fisionomia e(ou) à assinatura do portador.

7.4 - Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada das
provas. O não-comparecimento acarretará a eliminação automática do
candidato, seja qual for o motivo alegado.

7.5 - É vedado ao candidato prestar as provas fora do local,
data e horário predeterminados pela organização do Processo Seletivo
Simplificado.

7.6 - Não será permitido ingresso de candidato no local de
realização das provas após o horário previsto para o início das mes-
mas.

7.7 - São vedados: o porte e/ou o uso de armas, de aparelhos
sonoros, fonográficos, de comunicação ou de registro, eletrônicos ou
não, tais como: agendas, calculadoras, relógios não convencionais,
telefones celulares, pagers, microcomputadores portáteis ou simila-
res.

7.7.1 - A Consulplan não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante
a realização das provas, nem por danos neles causados.



7.7.2 - O descumprimento do descrito no subitem 7.7 deste
Edital implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de
fraude.

7.8 - Ao receber do fiscal o cartão de respostas das provas,
o candidato deverá conferir as informações contidas neste e assinar
seu nome no local apropriado.

7.8.1 - Caso o candidato verifique erros durante a confe-
rência dos seus dados de identificação contidos no cartão de respostas
das provas, estes devem ser informados ao fiscal de sala.

7.9 - Quando da realização das provas, não será permitida a
solicitação de alteração do município para o qual deseja concorrer à
vaga e/ou tipo de vaga escolhida (vaga de ampla concorrência ou
vaga reservada a portadores de necessidades especiais), seja qual for
o motivo alegado.

7.10 - O candidato deverá transcrever, utilizando caneta es-
ferográfica de tinta indelével, de cor azul ou preta, as respostas das
provas para o cartão de respostas, que será o único documento válido
para a correção eletrônica. Não haverá substituição do cartão de
respostas das provas por erro do candidato. O preenchimento do
cartão de respostas das provas será de inteira responsabilidade do
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções
contidas no mesmo.

7.11 - Será atribuída NOTA ZERO à questão das provas que
não corresponder ao gabarito oficial ou que contiver emenda, rasura
ou mais de uma ou nenhuma resposta assinalada.

7.12 - Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes
procedimentos: a) após ser identificado, nenhum candidato poderá
retirar-se da sala sem autorização e acompanhamento da fiscalização;
b) somente após decorrida uma hora do início das provas o candidato
poderá entregar seu caderno de questões das provas, seu cartão de
respostas das provas, e retirar-se da sala de provas. O candidato que
insistir em sair da sala de provas, descumprindo o aqui disposto,
deverá assinar o Termo de Ocorrência declarando sua desistência do
Processo Seletivo Simplificado, que será lavrado pelo Coordenador
do local; c) ao candidato somente será permitido levar seu caderno de
questões das provas faltando uma hora para o término das provas; d)
O candidato poderá copiar seus assinalamentos feitos no Cartão-
Resposta somente em seu respectivo Cartão de Confirmação de Ins-
crição; e) ao terminar as provas o candidato entregará, obrigato-
riamente, ao fiscal de sala, o seu caderno de questões das provas e o
seu cartão de respostas das provas, ressalvado o disposto na alínea
"c", e f) os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala e
somente poderão sair juntos do recinto, após a aposição em Ata de
suas respectivas assinaturas.

8.9 - A Banca Examinadora da entidade promotora do pre-
sente Processo Seletivo Simplificado constitui última instância para
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não ca-
berão recursos adicionais.

9 - DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO

9.1 - A nota final do candidato será calculada considerando-
se a soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva.

9.1.1 - Somente será considerado aprovado no processo se-
letivo o candidato que atender, concomitantemente, às seguintes con-
dições: a) acertar, pelo menos, uma questão de cada prova (Co-
nhecimentos Gerais, Geografia, Língua Portuguesa, Noções de In-
formática e Raciocínio Lógico); e b) obtiver aproveitamento igual ou
superior a 40%(quarenta por cento) do total de pontos das provas.

9.2 - O candidato considerado aprovado, segundo os critérios
definidos no item 9.1.1 e Anexo II deste Edital, será classificado de
acordo com os valores decrescentes da nota final no município para o
qual concorre.

9.3 - Em caso de igualdade na nota final, para fins de
classificação, o desempate se fará da seguinte forma: 1o) maior pon-
tuação nas questões de Língua Portuguesa; 2o) maior pontuação nas
questões de Geografia; 3o) maior pontuação nas questões de Ra-
ciocínio Lógico; 4o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos
Gerais; 5º) maior pontuação, sucessivamente, nas questões de maior
valor de Língua Portuguesa; 6º) maior pontuação, sucessivamente,
nas questões de maior valor de Geografia; 7º) maior pontuação, su-
cessivamente, nas questões de maior valor de Raciocínio Lógico; 8º)
maior pontuação, sucessivamente, nas questões de maior valor de
Conhecimentos Gerais; 9º) maior pontuação, sucessivamente, nas
questões de maior valor de Noções de Informática; 10o) maior idade;
11º) sorteio público.

9.4 - Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (ses-
senta) anos, completos até o último dia de inscrição, terão a idade
como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá prefe-
rência o mais idoso, de acordo com o disposto no parágrafo único do
artigo 27 da Lei nº 10.741/2003. Caso persista o empate, serão ob-
servados os demais critérios estabelecidos no item anterior.

9.5 - Na hipótese de não haver, a qualquer tempo, candidatos
classificados e aprovados em número suficiente para completar as
vagas oferecidas em determinado município, o IBGE poderá convocar
candidatos aprovados em municípios geograficamente próximos, den-
tro da mesma Unidade da Federação, respeitada a ordem de clas-
sificação.

9.6 - Neste caso, o candidato que for chamado para ocupar
vaga em município diferente de sua opção original, poderá não acei-
tar, mediante assinatura de termo de opção, permanecendo na mesma
ordem de classificação de seu município. Havendo interesse, no en-
tanto, de ocupar a vaga oferecida, o mesmo não terá mais direito à
vaga no município para o qual foi originalmente classificado.

10 - DA CONTRATAÇÃO
10.1 - O candidato classificado para as vagas existentes,

obedecendo à estrita ordem de classificação final, será convocado
para contratação por correspondência direta, encaminhada ao ende-
reço constante no Requerimento de Inscrição, obrigando-se a declarar,
por escrito, se aceita ou não a função para a qual está sendo con-
vocado.

10.2 - No ato da contratação, o candidato deverá apresentar
original e cópia da seguinte documentação: Carteira de Identidade
(RG); Certidão de Nascimento ou de Casamento; CPF (não será
aceito protocolo); Título de Eleitor e comprovantes de quitação com
as obrigações eleitorais; Comprovante de quitação com as obrigações
militares (candidato de sexo masculino); Comprovante de escola-
ridade (diploma ou histórico escolar acompanhado de declaração do
estabelecimento de ensino atestando a conclusão do Ensino Médio);
Comprovante de Residência; Certidão de Nascimento dos dependen-
tes; Registro no PIS/PASEP (caso já tenha sido cadastrado); Atestado
de sanidade física e mental para o exercício das atribuições definidas
no subitem 1.2 deste Edital, e de acordo com as aptidões descritas no
subitem 1.3 do mesmo; Comprovante de naturalização, no caso de
estrangeiro naturalizado; Comprovante de que está amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhe-
cimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art.
13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972, no caso de can-
didato com nacionalidade portuguesa; e, 2 (duas) fotos 3x4 recen-
tes.

10.3 - O candidato que for convocado para contratação e não
comparecer na data e local marcados ou não apresentar qualquer um
dos documentos citados no subitem 10.2, será desclassificado para
todos os fins, sendo convocado o candidato seguinte na lista de
classificação.

10.4 - O candidato deverá manter o seu endereço atualizado,
devendo a comunicação ser feita junto à Consulplan (Rua José Au-
gusto de Abreu, nº. 1.000 - Bairro Augusto de Abreu - Muriaé/MG -
CEP: 36.880-000), via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR),

mencionando "Processo Seletivo Simplificado - Agente Censitário
2008 IBGE" ou através de e-mail (processoseletivoibge@consul-
plan.com) até a data de divulgação do resultado final. Após essa data,
deverá comunicar ao IBGE, situado a Avenida Franklin Roosevelt,
166/601, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20021-040, via SEDEX,
com Aviso de Recebimento (AR).

10.5 - A aprovação e classificação final no Processo Seletivo
Simplificado não asseguram ao candidato o direito de contratação,
mas apenas a expectativa de realização de tal ato, segundo a rigorosa
ordem classificatória, ficando a concretização deste ato condicionada
à oportunidade e conveniência da Administração. O IBGE reserva-se
o direito de proceder à contratação, em número que atenda ao seu
interesse e às suas necessidades.

10.6 - As informações prestadas pelos candidatos serão com-
provadas à época da contratação.

10.6.1 - No ato da contratação, o candidato deverá assinar
declaração de que se encontra em pleno gozo de seus direitos po-
líticos, de que não foi contratado pela Lei 8.745/93 e de que não está
incompatibilizado com o disposto no art. 6º da mesma Lei, conforme
prevê o subitem 2.1, letra e, deste Edital, bem como firmar termo de
compromisso obrigando-se a respeitar o caráter sigiloso das infor-
mações de que vier a ter conhecimento, sujeitando-se a pena de
demissão sumária e demais sanções administrativas, civis e criminais
em caso de violação do sigilo devido.

10.6.2 - Os casos de inexatidão de declarações e/ou irre-
gularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, im-
portarão insubsistência de inscrição, nulidade da aprovação ou ha-
bilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das comi-
nações legais aplicáveis.

10.7 - Os candidatos não-eliminados, excedentes às vagas
atualmente existentes, serão mantidos em cadastro reserva e poderão
ser convocados para contratação em função da disponibilidade de
vagas futuras, durante o prazo de validade do presente Processo
Seletivo Simplificado.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - O candidato poderá obter informações e orientações sobre o

Processo Seletivo Simplificado tais como Editais, Roteiro do Candidato, pro -
cesso de inscrição, local de provas, gabaritos, resultado das provas, resultados
dos recursos e resultado final no site da Consulplan (www.consulplan.net).

11.1.1 - O IBGE e a Consulplan se eximem das despesas
com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do
certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cro-
nograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de
acordo com determinação do IBGE e/ou da organizadora Consul-
plan.

11.2 - O IBGE se reserva do direito de repor as vagas
oferecidas neste Edital oriundas de ruptura de contratos firmados
motivado por iniciativa própria ou dos contratados.

11.3 - Na hipótese da existência de vagas e na situação
descrita no subitem 11.2, a convocação para contratação de candidatos
não-eliminados se dará mediante correspondência direta enviada para
o endereço informado na Ficha de Inscrição e obedecerá, estritamente,
à ordem de classificação. Os candidatos convocados ficam obrigados
a declarar, por escrito, se aceitam ou não a função que lhes está sendo
oferecida. O não-pronunciamento do candidato, por escrito, no prazo
definido na convocação, implicará a desistência da vaga.

11.4 - Tendo em vista tratar-se de funções transitórias e de
curta duração, fica dispensado o cumprimento do parágrafo 2º, do
Art. 43 do Decreto 3298, de 20/12/99. A Consulplan terá assistência
de equipe multiprofissional, que atuará em conformidade com o dis-
posto no parágrafo 1º do artigo 43, do Decreto nº 3298, de
20/12/99.

11.5 - Os candidatos serão informados sobre os resultados
finais das provas do presente Processo Seletivo Simplificado nos sites
do IBGE e da Consulplan.

11.6 - O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado
será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da divulgação do
resultado final.

11.7 - Após a divulgação do resultado final, todas as in-
formações relativas ao Processo Seletivo Simplificado deverão ser
obtidas junto ao IBGE.

11.8 - Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo
IBGE e pela Consulplan, no que tange à realização deste Processo
Seletivo Simplificado.

EDUARDO PEREIRA NUNES

ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO

E V E N TO S D ATA S
Inscrições via Internet 22/07 a 13/08/2008
Inscrições nas Agências Credenciadas dos Correios 31/07 a 13/08/2008
Acesso para consulta e impressão do CCI no site da Con-
sulplan

04/09 a 21/09/2008

Entrega dos Cartões de Confirmação de Inscrição (apenas
para os inscritos nas Agências credenciadas dos Correios)

10 a 19/09/2008

Informação dos locais de provas pela Internet 04/09 a 21/09/2008
Aplicação das provas 21/09/2008
Divulgação dos gabaritos das provas 22/09/2008
Interposição de eventuais recursos quanto às questões for-
muladas e/ou gabaritos divulgados

22 a 24/09/2008

Divulgação dos resultados finais 15/10/2008
Início das contratações A partir de Outubro/2008

ANEXO II
QUADRO DE COMPOSIÇÃO DAS PROVAS

P R O VA S Nº. DE
QUESTÕES

VALOR DAS QUESTÕES TO TA L

Língua Portuguesa 10 Questões de nº. 01 a 05 = 2,5 pontos
(0,5 cada)

10,0

Geografia 15 Questões de nº. 06 a 10 = 7,5 pontos
(1,5 cada)

30,0

Raciocínio Lógico 10 Questões de nº. 11 a 15 = 7,5 pontos
(1,5 cada)

20,0

Noções de Informá-
tica

15 Questões de nº. 16 a 20 = 10,0 pontos
(2,0 cada)

30,0

Conhecimentos Ge-
rais

10 Questões de nº. 21 a 25 = 12,5 pontos
(2,5 cada)

10,0

TO TA L 60 Questões de nº. 26 a 30 = 7,5 pontos
(1,5 cada)

100,0

OBS.: O candidato que não acertar, pelo menos, uma questão de cada
prova ou obtiver aproveitamento inferior a 40%(quarenta por cento)
do total de pontos das provas será eliminado do Processo Seletivo
Simplificado.

<!ID1207083-2>

7.12.1 - Como medida complementar às elencadas no item
anterior, os candidatos serão submetidos a sistema de detecção de
metais quando do ingresso e saída de sanitários durante sua rea-
lização.

7.13 - Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o
candidato que: a) chegar ao local de provas após o fechamento dos
portões ou realizar as provas em local diferente do designado; b)
durante a realização das provas, for surpreendido em comunicação
com outro candidato ou pessoa não autorizada; c) for surpreendido na
sala de provas portando armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone
celular, relógio do tipo "calculadora", walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador, etc); d) utilizar-se de livros,
códigos, impressos, máquinas calculadoras e similares, pagers, te-
lefones celulares ou qualquer tipo de consulta durante as provas; e)
fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; f) des-
respeitar membro da equipe de fiscalização, assim como proceder de
forma a perturbar a ordem e a tranqüilidade, necessárias à realização
das provas; g) descumprir qualquer das instruções contidas na capa
das provas; h) não realizar as provas, ausentar-se da sala sem jus-
tificativa ou sem autorização, antes de ter concluído as provas, por-
tando ou não o cartão de respostas; i) não devolver o cartão de
respostas; j) deixar de assinar o cartão de respostas e/ou a lista de
presença; k) não atender às determinações do presente Edital e de
seus Anexos; e l) quando, após as provas, for constatado - por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico - ter o candidato se uti-
lizado de processos ilícitos.

8 - DOS RECURSOS
8.1 - Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas

serão divulgados na Internet, no site www.consulplan.net, às
16h00min do primeiro dia útil subseqüente ao da realização da prova
escrita.

8.2 - O candidato que desejar interpor recursos contra os
gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de 48
(quarenta e oito) horas, iniciando-se às 16h00min do dia 22 de Se-
tembro de 2008, encerrando-se às 16h00min do dia 24 de Setembro
de 2008, ininterruptas, em requerimento próprio disponibilizado no
link correlato ao Processo Seletivo Simplificado no site www.con-
sulplan.net.

8.3 - A interposição de recursos poderá ser feita somente via
Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos,
com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à
inscrição do candidato, apenas no prazo recursal estabelecido no item
anterior, à Consulplan, conforme disposições contidas no site
w w w. c o n s u l p l a n . n e t .

8.4 - Não será concedida vista do cartão de respostas das
provas.

8.5 - O candidato deverá enviar 1 (um) Formulário para
Recurso para cada questão recorrida.

8.6 - Não serão conhecidos os pedidos de recursos apre-
sentados fora do prazo, fora de contexto ou encaminhados de forma
diferente da estipulada neste Edital.

8.7 - O resultado dos recursos, de forma coletiva, assim
como as eventuais alterações de gabarito que vierem a ocorrer após
avaliação dos recursos, estarão disponíveis no site da Consulplan
(www.consulplan.net), quando da divulgação do resultado final.

8.8 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventual-
mente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que rea-
lizaram as provas.



ANEXO III
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

LÍNGUA PORTUGUESA: I - Compreensão e interpretação
de textos. II - Tipologia textual. III - Significação literal e contextual
de vocábulos. IV - Ortografia oficial. V - Acentuação gráfica. VI -
Emprego das classes das palavras. VII - Emprego do sinal indicativo
de crase. VIII - Sintaxe da oração e do período. IX - Pontuação. X -
Concordância nominal e verbal. XI - Regência nominal e verbal. XII

- Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. XIII - Em-
prego de tempos e modos verbais. XIV - Estrutura e seqüência lógica
de frases e parágrafos.

GEOGRAFIA: I - Noções básicas de Cartografia (orientação:
pontos cardeais; localização: coordenadas geográficas, latitude e lon-
gitude; representação: leitura, escala, legendas e convenções). II -
Aspectos físicos e meio ambiente no Brasil (grandes domínios de
clima, vegetação, relevo e hidrografia; ecossistemas). III - Orga-
nização do espaço (agrário: atividades econômicas, modernização e
conflitos; e urbano: atividades econômicas, emprego e pobreza; rede
urbana e regiões metropolitanas). IV - Dinâmica da população bra-
sileira (fluxos migratórios, áreas de crescimento e de perda popu-
lacional). V - Formação Territorial e Divisão Político-Administrativa
(organização federativa).

RACIOCÍNIO LÓGICO: Avaliação da habilidade do can-
didato em entender a estrutura lógica de relações entre pessoas, lu-
gares, coisas ou eventos, deduzir novas informações e avaliar as
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. As
questões da prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas ló-
gicas; lógica de argumentação; diagramas lógicos; aritmética; álgebra
e geometria básica.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: I - Windows 98, Windows
XP e Windows Explorer. Periféricos. Componentes. Estruturação de
diretórios, subdiretórios e arquivos. II - Noções básicas de Word. III
- Utilização da Internet: noções gerais. IV - Correio Eletrônico (men-
sagens, anexação de arquivos, cópias). V - Noções gerais de operação
da planilha Excel: digitação e edição de dados; formatação de dados
e gráficos.

CONHECIMENTOS GERAIS: I - Elementos da política e
do cotidiano brasileiros (políticas públicas, acontecimentos relevantes
nacionais e regionais). II - Cultura e sociedade brasileira (música,
literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e
televisão). III - Aspectos relevantes da História do Brasil (descobertas
e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade
contemporânea). IV - Panorama da economia nacional (aspectos lo-
cais e aspectos globais).

ANEXO IV
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PORTADORES

DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Atesto para os devidos de direito que o(a) Sr.(a)
__________________ é portador da deficiência (espécie)
__________________ código internacional da doença (CID - 10)
__________________, possuindo o (a) mesmo (a) o seguinte grau /
nível de deficiência __________________ sendo a causa desta defi-
ciência (descrever/apresentar a causa da deficiência mesmo que apenas
seja descrita a provável causa) __________________, possuindo o(a)
candidato (a) o seguinte nível de autonomia (apresentar o grau de au-
tonomia do(a) candidato(a)) __________________. Atesto, ainda, que
a deficiência do(a) candidato(a) acima evidenciada é compatível com
as atribuições da função de Agente Censitário dispostas no item 1.2 do
Edital nº. 01/2008 do Processo Seletivo Simplificado do IBGE.

Se deficiente físico: faz uso de órteses, próteses ou adap-
tações ( ) Sim ( ) Não. Se deficiente auditivo: anexar exame de
audiometria recente (até 6 meses). Se deficiente visual: anexar exame
de acuidade em AO (ambos os olhos), com especificação da patologia
e do campo visual. Se deficiente mental: data de início da doença
____/____/____. Especificar, também, as áreas de limitação asso-
ciadas e habilidades adaptadas. Se deficiente com deficiência múl-
tipla: especificar a associação de duas ou mais deficiências.

Data de emissão deste laudo: ______________ (não superior
a 180 dias)

Nome, assinatura do médico que assina este laudo, e ainda, o
número do CRM deste especialista na área de deficiência/doença
do(a) candidato(a) e carimbo; caso contrário, o laudo não terá va-
lidade. Este, também, deverá ser legível, sob pena de não ser con-
siderado

DIRETORIA EXECUTIVA
<!ID1212186-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2008

Número do Contrato: 26/2007. Nº Processo: 03604004246200643.
Contratante: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA-E ES-
TATISTICA IBGE. CNPJ Contratado: 02088746000124. Contratado :
KLC TRANSPORTES, LOCACAO E -COMERCIO LTDA - EPP.
Objeto: Constitui objeto do presente aditamento a prorrogação da
vigência contratual. Fundamento Legal: Artigo 57 inciso II c/c ÷ 2º
da Lei 8.666/93. Vigência: 18/06/2008 a 18/06/2009. Valor Total:
R$49.529,42. Fonte: 100000000 - 2008NE900783. Data de Assina-
tura: 18/06/2008.

(SICON - 02/07/2008) 114629-11301-2008NE900002

COORDENAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS
<!ID1212187-0>

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2008

Nº Processo: 03622000240200841 . Objeto: Locação do imóvel si-
tuado na Rua Nogueira Tapety, nº 34, Centro, para funcionamento da
Agência de Coleta do IBGE no Município de Oeiras/PI, pelo período
de 24 (vinte e quatro) meses. Total de Itens Licitados: 00001 . Fun-
damento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, c/c a R.PR-
003/2002, Artigos 3º e 6º.. Justificativa: Dentro dos limites esta-
belecidospelo Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores. Declaração de Dispensa em 30/06/2008 . RAIMUNDO
NONATO DA SILVA FILHO . Chefe da Unidade Estadual do IBGE
no Piauí . Ratificação em 01/07/2008 . WALDIR FORTUNATO JÚ-
NIOR . Coordenador de Recursos Materiais . Valor: R$ 9.600,00 .
Contratada : MIGUEL ANGELO GONCALVES REIS .

(SIDEC - 02/07/2008) 114629-11301-2008NE900002

UNIDADE ESTADUAL EM SANTA CATARINA
<!ID1212192-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2008

Número do Contrato: 16/2005. Nº Processo: 03642000126200459.
Contratante: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA-E ES-
TATISTICA IBGE. CNPJ Contratado: 03098211000105. Contratado :
FRONZA AGROFLORESTAL LTDA - Objeto: Termo aditivo para
correção de lançamento indevido do contratado. Fundamento Legal:
Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 01/07/2008.

(SICON - 02/07/2008) 114629-11301-2008NE900002

UNIDADE ESTADUAL EM SÃO PAULO
DIVISÃO DE PESQUISAS DE SÃO PAULO

<!ID1212188-0>

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2008

O Pregoeiro do IBGE - Unidade Estadual em São Paulo torna
público o resultado do Pregão em epígrafe, tendo sido adjudicado à
empresa Vivo S.A. o Item 01 - serviço local de telefonia móvel
celular (SMP) pós-pago, com fornecimento de 04 aparelhos, num total
de 04 linhas telefônicas habilitadas na cidade de São Paulo.

NILO DE MEDINA COELI NETO

(SIDEC - 02/07/2008) 114629-11301-2008NE900002

UNIDADE ESTADUAL NO PARANÁ
<!ID1212189-0>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2008

Nº Processo: 03641000531/08-19. Contratante: FUNDACAO INSTIT
BRAS DE GEOGRAFIA-E ESTATISTICA IBGE. CNPJ Contratado:
75076836000179. Contratado : URBS URBANIZACAO DE CURI-
TIBA S/A -Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de cartões-
transporte ( e respectivos créditos), para atender as necessidades da
Unidade Estadual do IBGE no Paraná. Fundamento Legal: Art. 25
"Caput" da Lei nº 8.666/93 ( e suas alterações posteriores). Vigência:
26/06/2008 a 31/12/2008. Valor Total: R$42.180,00. Fonte:
100000000 - 2008NE901112 Fonte: 100000000 - 2008NE901113.
Data de Assinatura: 26/06/2008.

(SICON - 02/07/2008) 114629-11301-2008NE900002
<!ID1212190-0>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2008

Nº Processo: 03641000507/08-71. Contratante: FUNDACAO INSTIT
BRAS DE GEOGRAFIA-E ESTATISTICA IBGE. CNPJ Contratado:
76165778000112. Contratado : TAVARNARO IMOVEIS LIMITADA
-Objeto: Locação de imóvel para a instalação da Agência do IBGE
em Ponta Grossa/PR, sito a Rua Santos Dumont,370 - salas 11/12 em
Ponta Grossa/PR Fundamento Legal: Art. 24 inciso X da Lei 8666/93
Vigência: 01/07/2008 a 01/07/2009. Valor Total: R$15.600,00. Fonte:
100000000 - 2008NE901121. Data de Assinatura: 01/07/2008.

(SICON - 02/07/2008) 114629-11301-2008NE900002
<!ID1212191-0>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2008

Nº Processo: 03641000772/08-50. Contratante: FUNDACAO INSTIT
BRAS DE GEOGRAFIA-E ESTATISTICA IBGE. CNPJ Contratado:
49081411934. Contratado : GEANETE PUZIPE RUARO -Objeto:
Locação de imovel para a instalação da Agência do IBGE em Umua-
rama/PR, sito a Rua Hemital, 4360 em Umuarama/PR Fundamento
Legal: Art. 24 inciso X da Lei 8666/93 Vigência: 01/07/2008 a
01/07/2009. Valor Total: R$7.200,00. Fonte: 100000000 -
2008NE901122. Data de Assinatura: 01/07/2008.

(SICON - 02/07/2008) 114623-11301-2008NE900002

Município de Novo Hamburgo/RS, com a finalidade da instalação da
sede da Procuradoria da Regional do Trabalho da 4ª Região.
Fundamento Legal: Art. 24, x da Lei nº 8.666/93 na redação que lhe
foi dada pela Lei nº 8.883/1994, conforme extrato de Dispensa de
Licitação publicado no Diário Oficial da União, edição do dia 27 de
novembro de 2007. Data da Assinatura do Contrato: 11/06/2008
<!ID1211789-0>

EXTRATO DE OUTORGA

Nº Processo: 04902.000234/2008-18
Outorgante: Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, no Estado do Rio Grande do Sul
Outorgado: Ministério Público - Procuradoria da República no Rio Grande do Sul
Objeto: Entrega de três salas comerciais, nºs 402, 403 e 404, lo-
calizadas no 4º pavimento, do prédio situado na Av. Expedicionário
Weber, na cidade de Santa Rosa/RS, registradas no Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Santa Rosa no Livro 02, sob n°s

30.088, 30.089 e 30.090, respectivamente.
Fundamento Legal: Artigo 77 e 79 do Decreto-lei 9.760, de 05 de
setembro de 1946.
Data da Assinatura do Contrato: 24/06/2008

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

<!ID1211788-0>

EXTRATO DE COMPRA E VENDA

Nº Processo: 04902.000306/2008-19
Outorgada Compradora: União.
Outorgantes Vendedores: Milton Kogler e sua esposa Maria Elisa
K o g l e r.
Objeto: Aquisição pela União de um imóvel composto de duas salas
comerciais n° 81 e 82, localizadas no 8° andar, com áreas privativas
de 92,16m² e 100,65m² e área comum de 38,11m² e 41,62m², res-
pectivamente, e de box nº 32, com área privativa de 12,00m² e área
comum de 25,77m², localizado no 2° andar do Edifício Centro Exe-
cutivo Torre de Prata, situado na Rua Júlio de Castilhos, 679, no

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS
<!ID1212638-0>

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 19/2008

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
para prestar serviços de gravação e degravação, edição, revisão de
textos e elaboração de atas de reuniões, incluindo registro taqui-
gráfico da fala de cada participante, para atendimento à demanda do
MTE. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 03/07/2008 de 08h30
às 12h00 e de 14h às 17h30 . ENDEREÇO: Esplanada dos Mi-
nistérios Bloco F Ed. Anexo Ala B Sala 444 Plano Piloto - BRA-
SILIA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 03/07/2008 às 08h30
no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 16/07/2008
às 10h00 site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 02/07/2008) 380918-00001-2008NE000158
<!ID1212639-0>

PREGÃO Nº 20/2008

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada em
serviços de fornecimento e instalação de forro com fornecimento e
retirada do existente a serem instalados nas dependências do Edifício
Sede e Anexo do Ministério do Trabalho e Emprego e demais uni-
dades no âmbito do Distrito Federal. Total de Itens Licitados: 00002
Edital: 03/07/2008 de 08h30 às 12h00 e de 14h às 17h30 . EN-
DEREÇO: Esplanada dos Ministérios Bloco F Ed. Anexo Ala B Sala
444 Plano Piloto - BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: a partir
de 03/07/2008 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura
das Propostas: 17/07/2008 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 02/07/2008) 380918-00001-2008NE000158
<!ID1212640-0>

PREGÃO Nº 21/2008

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada em
serviços de instalação, com fornecimento e remoção, de vidros lisos,
temperados, películas, acessórios e componentes, para atender as de-
mandas do Ministério do Trabalho e Emprego. Total de Itens Li-
citados: 00001 . Edital: 03/07/2008 de 08h30 às 12h00 e de 14h às
17h30 . ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios Bloco F Ed. Anexo
Ala B Sala 444 Plano Piloto - BRASILIA - DF . Entrega das Pro-
postas: a partir de 03/07/2008 às 08h30 no site www.compras-
net.gov.br . Abertura das Propostas: 17/07/2008 às 15h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r

(SIDEC - 02/07/2008) 380918-00001-2008NE000158
<!ID1212637-0>

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2008

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de adequação e melhorias no 14º pavimento à Avenida Pre-
sidente Antonio Carlos, 251, Bairro do Castelo no Rio de Janeiro.
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 03/07/2008 de 08h30 às
12h00 e de 14h às 17h30 . ENDEREÇO: Avenida Presidente Antonio
Carlos, 251, 12 andar, sala 1221. Rio de Janeiro-RJ Rio de Janeiro -
RIO DE JANEIRO - RJ . Entrega das Propostas: 18/07/2008 às 09h30
Endereço: Avenida Presidente Antonio Carlos, 251, 12 andar, sala
1221. Rio de Janeiro-RJ Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO - RJ

NORMA JEANE GARCIA
Pregoeira

(SIDEC - 02/07/2008) 380918-00001-2008NE000158

Ministério do Trabalho e Emprego
.




